
LEINº 6014 

Secretari<t de Assuntos Jurídicos 
Av. Prof. carvalho Pinto, 207-4° andar-Centro-Câiéii'as-SP 

CEP! 07700-210 - Tel."4445~9190 

( 27 DE FEVEREIRO DE 2024) 

DISPÕE .SOBRE: OBRIGA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE A CONFIRMAR A 
REALIZAÇ-ÂO .DE ÇQNSüt,tAS E 
EXÃMÉS AGENDADOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. '. . F~Çé,) SABER, que a Câmara do 
Município âe Ca:iefras aprova, e eu, GlLMAR SóARES VICENTE, na qualidade dé Rrefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. l°. Fica á Seérétària Municipal de 
Saúde obrigaqa a cortfümar a realização de consultas e exàri:les. agendados, com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro)-,h0ras. · 

·§ Íº. O contato com o paciente poderá ser 
realizado por telefone, mensagem via WhatsApp ou por e-mail, conforme as infonnações de 
contato fornecidas no ato do agendamento. 

. § 2º. Caso ;o pctciente não seja localizado 
no primeiro contato, a Secretaria Municipal de Saúdê devera reãlizar novas tentativas de 
comunicação, garàntindo que todos os pacientes sejam contatados .ante:s das consultas ,e exames 
agendados. 

Arf, 2'i. ú Poder Executivo Municipal 
regulamentàrá a presente Leí no que couber e fornecessátio à sua efetivá ~plicação. 

Art. ·3!>, As despesas dec9trent~s da: 
execução desta. Lei correrão por conta das dotações ofçamént'árias próprias, supl~ri;i~ntaqª,s ~sê', · . 

' , • . ,}:~~ ·,,,. ,.....,:_:~i·~;:,. ,. ' necessano. ..,..1,c:.·,,, -· . ,: 
J ::.,:.:~,:-"'. • /; f, 

A:rt. 4°. Esta Lei entrará em~;vigõ?lfaati 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. · .. •· · · · · · 
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Lei aprovada por meio do Projeto de Lei riº OI 1l20U de autoria do<Verça;i_Ôi,A'n.ã.<:rsôf!: C.á_rdoso da .Silva ;,Birn/,ga'', 
registrado, nesta data, na Secretaria do Gabinete do Prefeito e Píf/i{ii,4f{f?~Hf!itJM.'flfióidef;f"Úpis. 
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CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.014, de 22 de 
fevereiro de 2024, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na 
data de 04 de março de 2024. referido é verdade e dou fé. Caieiras, 05 de 
março de 2024. Eu, --::..=---::7""9--' Gabriel de Oliveira Infante, Analista 
Legislativo. 

lilt\MLAl'IUl~1c1PAL DE CAit·'- -
abriel de Oliveira ln!:,·· 
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